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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho
Regulamentação do Trabalho

Despachos:
...

...
Portarias  de Condições de Trabalho:

Portarias de Extensão:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados nas associações de empregadores outorgantes,que prossigam a atividade económica abrangida, e aos tra-balhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e catego-rias previstas, filiados ou não na associação sindical signa-tária.
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores filiados nas associações de empregadoresoutorgantes.

Artigo 2.º1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto àtabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária desde 1 defevereiro de 2013.
2 -  As diferenças salariais resultantes da retroatividadepodem ser pagas em prestações iguais e mensais no limitemáximo de duas.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17de setembro de 2013. - O Secretário Regional da Educação eRecursos Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Portaria de Extensão n.º 7/2013
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho

Vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria da Região
Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e outras.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 12 de 16 de agosto de 2013, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,n.º 12, III Série, de 16 de agosto de 2013, não tendo sidodeduzida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei nº 294/78, de22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 deFevereiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e n.º 2 do art.º516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho Vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria daRegião Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e outras,publicado no JORAM, III Série, n.º 12, de 16 de agosto de2013, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma daMadeira:

Portaria de Extensão n.º 8/2013
Portaria de Extensão do CCT entre  a Associação Comercial e

Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da
Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de
Bordados, Tapeçarias, Têxteis e Artesanto da R.A.M. - Para
as atividades de Confeções de Vestuário, Alfaiatarias,
Lavandarias e Tinturarias da Região Autónoma da
Madeira - Revisão.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 12 de 16 de agosto de 2013, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,
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n.º 12, III Série, de 16 de agosto de 2013, não tendo sidodeduzida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei nº 294/78, de22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-reiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e n.º 2 do art.º516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do CCT entre  a AssociaçãoComercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio eIndústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores daIndústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis e Artesanto daR.A.M. - Para as atividades de Confeções de Vestuário,Alfaiatarias, Lavandarias e Tinturarias da Região Autónomada Madeira - Revisão, publicado no JORAM, III Série, n.º12, de 16 de agosto de 2013, são tornadas aplicáveis naRegião Autónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,

não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-
dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias
previstas, filiados ou não na associação sindical signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-
tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º1 - A presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto aosubsídio de refeição desde 1 de janeiro de 2013.
2 - As diferenças salariais resultantes da retroatividadepodem ser pagas em prestações iguais e mensais no limitemáximo de duas.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17de setembro de 2013. - O Secretário Regional da Educação eRecursos Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Portaria de Extensão n.º 9/2013
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a

Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de
Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos
Trabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias,
Têxteis e Artesanato da Região Autónoma da Madeira -
Para a Indústria de Fabrico de Calçado, Bolsas de Mão,
Marroquinaria, Malas de Viagem, Correaria, Limpeza e
Pintura de Calçado na Região Autónoma da Madeira -
Revisão.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 12 de 16 de agosto de 2013, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laborais

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-
buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias

sociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,
mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,
n.º 12, III Série, de 16 de agosto de 2013, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78,de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 defevereiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e  n.º 2 do art.º516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho entre a Associação Comercial e Industrial doFunchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e oSindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados,Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da Região Autónoma daMadeira - Para a Indústria de Fabrico de Calçado, Bolsas deMão, Marroquinaria, Malas de Viagem, Correaria, Limpezae Pintura de Calçado na Região Autónoma da Madeira -Revisão, publicado no JORAM, III Série, n.º 12, de 16 deagosto de 2013, são tornadas aplicáveis na Região Autónomada Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,

não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-
dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias
previstas, filiados ou não na associação sindical signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-
tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto aosubsídio de refeição desde 1 de abril de 2013.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17

de setembro de 2013. - O Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.



4 17 de setembro de 2013III
Número 14

Organizações do Trabalho:
Representantes dos Trabalhadores para a Segurança e aSaúde no Trabalho:

Convocatórias:
SAIPEM  - Portugal Comércio Marítimo, SU, Lda
Nos termos do artigo 28.º n.º 1, alínea a), da Lei n.º102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publicação dacomunicação efetuada pelos trabalhadores da SAIPEMPortugal Comércio Marítimo, SU, Lda, ao  abrigo do n.º 3 doartigo 27.º da lei supra-referida e recebida na DirecãoRegional do Trabalho, a 29 de agosto de 2013, relativa  à

promoção da eleição dos representantes dos trabalhadorespara a segurança e a saúde no trabalho da SAIPEM -Portugal Comércio Marítimo, SU, Lda.
“Nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 27.º da lein.º 102/2009, de 10 de setembro, os trabalhadores informamV. Exªs que vai levar a efeito a eleição para osRepresentantes dos Trabalhadores para a Segurança e Saúdeno Trabalho SAIPEM - Portugal Comércio Marítimo, SU,Lda., sita à Plataforma 2A, Pavilhão R da Zona Franca eIndustrial do Caniçal no dia 28 de novembro de 2013.”
Publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira,

III Série, n.º 14 de 17 de setembro de 2013, nos termos do artigo
28.º da lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do TrabalhoDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído)


